LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N° 6.239, DE 16 DE OUTUBRO DE 2007
* Revogado pelo Decreto 6.517, de 28 de julho de 2008.

Dispbe sobre o remanejamento dos
cargos em comissao do Grupo-Direcéo e
Assessoramento Superiores - DAS que
menciona, altera o Anexo Il ao Decreto

n® 6.217, de 4 de outubro de 2007, e d&
outras providéncias.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do gar de
Presidente da Republica, usando das atribuicdethgueonfere o art. 84, incisos IV e
VI, alinea "a", da Constituicao,

DECRETA:

Art. 1° Ficam remanejados 0s seguintes cargos emssao do Grupo-
Direcdo e Assessoramento Superiores:

| - para a Secretaria de Gestdo do Ministério émé&famento, Orcamento e
Gestao: a) dois DAS 102.4, da Secretaria-Geral rdaid€éncia da Republica; b) um
DAS 102.4, da Secretaria de Comunicagdo Socialrésid@ncia da Republica; c) um
DAS 102.1, da Secretaria de Relacdes Instituciodai$residéncia da Republica; d)
dois DAS 102.3, do Ministério da Ciéncia e Tecn@pg) um DAS 102.4 e dois DAS
102.3, do Ministério da Saude; f) um DAS 102.4,Mioistério do Desenvolvimento
Agrario; g) um DAS 102.3 e um DAS 102.2, do Minigiédo Desenvolvimento Social
e Combate a Fome; h) um DAS 102.5, um DAS 102.mdAS 102.3, do Ministério
do Meio Ambiente; e i) um DAS 102.5, do Ministédo Planejamento, Orcamento e
Gestéo;

Il - da Secretaria de Gestédo, do Ministério do €mmento, Orcamento e
Gestao, para o Nucleo de Assuntos EstratégicosedadBncia da Republica: dois DAS
102.5; seis DAS 102.4; seis DAS 102.3; um DAS 102.@m DAS 102.1.

Paragrafo unico. O Ministério do Planejamento, @mato e Gestdo, no
prazo de sessenta dias, encaminhara a Casa CRikdaléncia da Republica projeto de
decreto das estruturas regimentais dos orgaosdefeno inciso |, contemplando as
alteracOes decorrentes dos remanejamentos de gaoyosvidos por este Decreto.

Art. 2° Em decorréncia do disposto no art. 1°, @¥nll ao Decreto n°
6.217, de 4 de outubro de 2007, passa a vigorirmea do Anexo | a este Decreto.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data depsibéicacao.

Brasilia, 16 de outubro de 2007; 186° da Indepesidée 119° da
Republica.

JOSE ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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DECRETO N°6.517, DE 28 DE JULHO DE 2008

Aprova a Estrutura Regimental da
Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Presidéncia da Republica e o respectivo
Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissdo e das Gratificacbes de
Exercicio de Cargo em Confianca nos
orgaos da Presidéncia da Republica,
devidas a militares, e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuicdes ¢he confere
o art. 84, incisos IV e VI, alinea "a", da Consti#io, e tendo em vista o disposto nas
Leis n°s 10.683, de 28 de maio de 2003, e 11.%23dle julho de 2008,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados a Estrutura Regimental elare®aria de Assuntos
Estratégicos da Presidéncia da Republica e o ragpeQuadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissdo e das Gratificacbes de Exerd&i€argo em Confianca nos
orgaos da Presidéncia da Republica, devidas aarsit na forma dos Anexos | e Il a
este Decreto.

Art. 2° Em decorréncia do disposto no art. 1°nic@manejados, na forma
do Anexo lll a este Decreto, 0s seguintes cargoscemissdo do Grupo-Direcdo e
Assessoramento Superiores - DAS e Gratificacodsxdecicio de Cargo em Confianca
nos orgados da Presidéncia da Republica, devidastars:

| - do Nucleo de Assuntos Estratégicos da Presidé&lec Republica para a
Secretaria de Gestdo do Ministério do Planejameédtgamento e Gestdo: trés DAS
101.5; dois DAS 101.4; trés DAS 102.5; onze DAS.40dez DAS 102.3; cinco DAS
102.2; e quatro DAS 102.1;

Il - da Secretaria de Gestdo do Ministério do Ramento, Orcamento e
Gestdo para a Secretaria de Assuntos Estratégicéddasidéncia da Republica: dois
DAS 101.6; oito DAS 101.5; dezesseis DAS 101.45 8AS 102.5; doze DAS 102.4;
vinte e cinco DAS 102.3; vinte DAS 102.2; e doze®r02.1; e

lll - do Nucleo de Assuntos Estratégicos da Presidéda Republica para a
Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presid@adrepublica: cinco Gratificacdes do
Grupo 0001(A); duas Gratificacdes do Grupo 0002(R)as Gratificagbes do Grupo
0003(C); e uma Gratificacdo do Grupo 0005(E).

Art. 3° Os apostilamentos decorrentes da aprovdgasstrutura Regimental
de que trata o art. 1° deverdo ocorrer no prazeinte dias, contado da data de
publicacéo deste Decreto.

Paragrafo Unico. ApGs os apostilamentos previstosaput , 0 Ministro de
Estado Chefe da Secretaria de Assuntos Estratégecésesidéncia da Republica fara
publicar, no Diario Oficial da Unido, no prazo deacenta e cinco dias, contado da data
de publicacdo deste Decreto, relacdo nominal dasres dos cargos em comissao do
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Grupo-Direcdo e Assessoramento Superiores - DASuea s refere o Anexo I,
indicando, inclusive, 0 nimero de cargos vagosdsnaminacao e respectivo nivel.

Art. 4° O regimento interno da Secretaria de AssuriEstratégicos da
Presidéncia da Republica sera aprovado pelo Mingdr Estado Chefe e publicado no
Diério Oficial da Unido, no prazo de noventa diamtado da data de publicacdo deste
Decreto.

Art. 5° Ficam remanejados, da Secretaria de GestdoMinistério do
Planejamento, Orcamento e Gestéao, 0s seguintesscang comissao do Grupo-Direcao
e Assessoramento Superiores - DAS:

| - para a Secretaria-Geral da Presidéncia da Riepludois DAS 102.4;

Il - para a Secretaria de Comunicacédo Social daid&ecia da Republica:
um DAS 102.4,

[l - para a Secretaria de Relacdes Instituciondés Presidéncia da
Republica: um DAS 102.1;

IV - para o Ministério da Ciéncia e Tecnologia:siDIAS 102.3;

V - para o Ministério da Saude: um DAS 102.4;

VI - para o Ministério do Desenvolvimento Agrarion DAS 102.4;

VII - para o Ministério do Meio Ambiente: um DAS 2.8; um DAS 102.4
e um DAS 102.3;

VIII - para o Ministério do Planejamento, Orcamesmtdsestdo: um DAS
102.5 e um DAS-102.3; e

IX - para o Ministério da Justica: dois DAS 102.Gne DAS-102.2.

Paragrafo unico. O Ministério do Planejamento, @wato e Gestdo, no
prazo de sessenta dias, encaminhara a Casa CRikdaléncia da Republica projeto de
decreto das estruturas regimentais desses Orgamdenplando as alteracdes
decorrentes dos remanejamentos dos cargos.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data depsibéicacao.

Art. 7° Ficam revogados os Decretos n°s 6.217, de dutubro de 2007, e
6.239, de 16 de outubro de 2007.

Brasilia, 28 de julho de 2008; 187° da Independéadi20° da Republica.
LUIZ INACIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva
Roberto Mangabeira Unger



